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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂulu MUNIcIpaL; leersuçÃo RELACIoNÂDÂ A rNrcrATtva

PROPOSTA

CÂTÂRÂ UUNIOPAT 0t MURIIü

PRoJETO LEI No: 299/2025

Protocolo no: 372912025 - Data:. 2110812025

APROVADO
90 t a

Ementa do Proieú'. Attera a Lei Municipal no 6608/2023 que obriga bares,

restaurantes, casas noturnds e de eventos a adotar medidds de auxilio que se sinta

em situdção de risco e da outras providências.

Autor: Léo PereiÍa

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Defesa dos Direitos da lvlulher e

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da câmara Municipâl

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final' no

uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 76, VII, X, XII, IV e artigos 160 e 170 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - Oú'OÂ4' EXIGTDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 21g,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do pÍojeto ora em debate.

o Projeto Lei no 299 de 2t10812025 lue Attera d Lei tvtunicipat no 6608/2023
que obrigd bares, restdurdnte, cass noturnds e de eventos a adotâr medidas de
duxilio que se sintd em situdÇão de isco e da outrds providências, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos
princrpios de Competência Legislativa assegurados ao Municrpio insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre
a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete dos Munictpios:

I - legisldr sobre assuntos de interess loca/;,,

Ora, a matéria veiculada não confllta com a Competência privativa da União
Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência
Concorrente entre a

Constituição Federal).

União Federal, Estados e Djstrito Federat (artigo 24 da

A matéria do presente projeto de lei tem por finalidade adequar uma tegislação
municipal já existente e em vigor no município de Muriaé.
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Cabe ressaltar que o combate ao assédio sexual e à violência contra a mulher

deve ser uma preocupação de toda a sociedade, e não apenas do municÍpio. Ademais,

é necessário que haja uma mudança cultural para que essas práticâs sejam

repudiadas e combatidas, e que as mulheres possam se sentir seguras e respeitadas

em todos os espaços.

Da Leo is la cã o constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Munichio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não confiita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Eslados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal'

Em relação à esta competência, a CRFB/1988, em seu art 24, XII estabelece a

competência legislativa concorrente para tratar da matéria' In verbis:

AÍL 24. ComPete à Uniáo, ao6 Estados ê ao Di§rito fedeÍâl legislar concoÍeÍrtemmte s{'t'Íe: XII

- prêvidência social, proteçào e deÍe§a da saúde; ( -')

§ 1' No âmbito dâ legislâção conconente, â comPetênciâ da União lirnitar-se-á a estabêlêcer

normâ§ gerâis.

§ ? A comPetência da União Parâ legklâÍ sobÍe noÍma§ gerab não êxclui a competência

süplementar dos Estados.

§ 3' Inexistindo lei ÍedeÍal sobÍe noÍmas geÍai§, os Estâdo6 exer'eÍão a comPetêncà legislativa

plena, paÍa atender â sua§ peculiâridade§.

§ 4' A supeÍveniência de lei Íederal sobÍe normas terais §usPende a eÍicácia da lei estadual' no

que lhe for conEário.

A respeito da competência concorrente definida pelo citado art' 24 da

CRFB/1988, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacíflca no entendimento

de que a competência é suplementaÍ. In Verbis.
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"O art.24 dâ CF compÍeende conrpetência estaduâl concorÍente;ão cumulativâ ou suplementar

(ârt- 24, § 2") e competência estadual cuBrulativa (art. 2a, §3,). Na primêira hipótese, exisrenr€ a

Iei federal de noÍmas gerais (art.24, §1"), poderâo os Estados e o DistÍito FedeÍal, no uso da

.ompetência suplementaÍ, pÍeen hÊr os vazios da lei íederal de normas geÍais, a fim de afeiçoá-

la ás peculiaridad€s lo.ais (art.2,t, §z), na s€gunda hipótes€, poderão os Estaduat e o Disrriro

FedeÍal, inexisôente a lei íedeÍal de normas geÍais, exerc€r a competên.ia legislativa plena ,para

atender a suas p€culiaridades' (art. 2a, §3,,). SobÍevindo a lei federat de normas geÍais, susp€ndê

esta â eficáciâ da lei estâdual, no que the for.onkário (aÍt.2d §4.). A Lei 10.860, de 3-l-& 2001,

do Estado de Sào Paulo foi além da competência estadual concorrente nâo cumulativa e

cumulativa, pelo que aftontou a Ct ar. 22, X:XV, e art. 24, IX, §2. e s3.. (STF. 
^Dt 

3_098, Rel.

Min. Cârlos Velloso, iulgamento em 24-lt-2005, ptênário, DJ de 10-!200ó.)

O projeto pode prosseguir em trãmitação, até porque já existe uma legislação

em vigor.

Da Ledislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipà|. O poder Executivo
deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao
mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo regisrativo rerativo aos
serviços públicos, pois, se assim fosse, ã atuação do poder Legisrativo seria usurpada
e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo
que for legislado pelo poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de
lei em rêferência não interfere na atividade administrativa munjcipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Noutro giro, mostra-se formalmente constitucional a presente propositura, no
que diz respeito à legitimidade parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo.
por não tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do poder Executivo, não
abrangendo quaisquer das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 63 da
Constltuição Estadual ou art. 61, § 10 da ConÍituição da República.
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Neste sentido, vale mencionar que Supremo Tribunal Federal vem se inclinando

a permitir a iniciativa parlamentar para instituir políticas públicas, desde que não

promova o redesenho de órgãos do Executivo:

R€curso extraordinário com agÍavo. Repercussâo geÍal. 2. Ação Direta de lnconstitucionalidade

estadual- t-ei 5.616/2013, do Municipio do Rio de ,aneiro lnstalaeão de câmeÍas de

monitorâmento em escolas e cercâniâ§. 3. Inconstitucionalidade Íonrlal Vício de iniciativa.

Competênciâ privativa do PodeÍ Executivo nunicipal- Nâo oconência. Náo usurPa a

competência pÍivativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa Parâ a

Adminishaçâo Pública, não txâtâ da sua esuuhrra ou dâ akibuição de sêus ór8âos nêm do

regime iuridico de sewidores públicos.4 ReP€rcussâo geral recoÍúecida com ÍeaÍiÍmâçâo da

iürisprudência desta Corte. 5. Recurso extÍaoÍdinário pÍovido.s (oÍiSinal senr de5taque) Àgravo

regimentâl no r€curso extraotdiíário. Lei de iniciativa ParlamentâÍ a in§tituir proFama

municipâl denominâdo "rua da saúde" lnexi§tência de vicio dê iniciativa a maculaÍ §uâ oÍi8em'

-1. A criâção, por lei de iniciâtiva paÍlamêntaÍ, de Proglama municiPal a 3€Í des€nvolvido em

logradouÍos públicos não invade esfera de comFtência er(lusiva do Chefe do Poder Executivo'

2. Inviáve! a análise de outÍâ noÍma municiPal Para âÍerição dã alegâda inconstihrcionâlidade

da lei. 3. Agravo rcgimental a que §€ nega Provinento. NEGO SECUIMENTO AO RECIiRSO

EXTRAORDINÁRIO do Prefeito do Mlnicípio d€ Sorocaba e DOU PROVIMENTo AO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO da Ca-ata MuniciPal de Sorocaba para iül8ar tot'lmente

impÍocedente â ação düeta de incorutitucionâ-tidade À Secretaria Judiciária Parâ incluir a

CÀMARÂ MUMCIPAL DE SOROCABA tamEm como recoÍrente Publique-se BÍasÍlia' -16 de

agosto dê 2018. MinistÍo Alexândre de Mora* Relator Do'umento a§§inâdo digitalfiente (STf'

RE 835]01, RelatoÍ(a): Mifl. ALEXÁNDRE DE MORÁES, iulSâdo em 16108/2018, Publi'ado em

pRocESSO ELETRÔNlco DIe170 DlvuLG 2o/08/m78 PIJBLIC 21108/2018

REPUBUCAÇÃO: DJe-773 DNIJLG 22/8/ 2x18 PUBUC B/m/20.18)

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizadã sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudlcialidade'

Destarte, não há que se falar em inconstitucionalidade por vício de iniciativa pelas

razões suprâcitadas.
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A uto n om ia dos M u n icioios

Destarte, faz-se necessáÍio delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomla pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia munhipal expressa-se, espôcialmente, pelas disposações veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contemplà a autonomia políticô,

outorgaMo ao Múnichio o direito à eleição de prefeito, Vice-preÍeito e Vereadores (inciso I),
ênquanto o art. 30, por seu ancaso l, ao atribuir aos Municípaos competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em
seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instifuir e arrccadar os Uibutos de sua

competência, bêm como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (14 BARRETO.

Aires Frânco. ISS na Constituição e na Lei. São paulo: Dialética, 2003, p. 9),

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia
municipal: autonomia política. administrativa e findnceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas
funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade
municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas
relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido
projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

PEça Cêr P.<rbdê Meíô6. yd cs{F c^'- p6rÀ 152.T.1 tJ2) 3639e30í} CEp x s3o{15 . Mú.r . MGE-MEí mm@.lmsEmLn* ft oôe e - S,re Ol,o"t ta4tSrOallOr:qllljortür



E
CAMARA MUNICIPAL DE MIIRIAE

4 - DÂ CONCLUSÂO FINAL DA COMISSÃO

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quânto o Executivo podem dar iní'aio ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regula matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

b€m comô, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerandotodooexposto,aComissãodeConstituição,Legislaçãoelustiça'

da GmaÍa l4unicipal dê Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 299

de 2LlOBt2O25, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

aÍgumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIOÍ{AL E LEGAL'

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meÍamente oDinativo de atividade intelectual' ou seia'

,8.!cc P*hMdêMsdqrG.hr Clnlo'c^dP6{ rsz'lalrzÉse6:om cEP3aaa0o15 Mun'é NIG
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inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecey'
Í

\
\

No que tànge ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatrva, veriflcarem a VIABILIDADE OU lÃO Ol APnOVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês petmanentes, nem Uio pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário ra Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri votdção em plenário.

RANGEL N4ARÍINO DE PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA

REGINALDO SOUZA RORIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - suplentel

Comissão de Constitui islaÉo e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

BRAMBILÂ - P

DEV co - Relator

ANTONIO AFONSO 1*oruso ol saúoE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO)- Suptente,

Comissão de AdministraÉo púbtica - Composição arü 83 RI.

| tutigo 66, §§ 1 e 2 do RegiírEnto Intemo
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RI DE SOU - Presidente

IVONETE LACERDA

MUNIQUE HELENA DA AL (MUNIK DA SAUDE) - Membro

CHRISnAN TANUS BAHIA - Suplenter

Com. dos Dirêitos da uulher - c.omposição art. 83 RI.

CASSIA R IRO SOUZA - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE ARAÚIO (KERLIM PROTETOR) - Relator

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . MEMbTO

WILSON CAETANo DOS REIS SANToS (REV. WILSON REIS) - Suplente4

Com. Direitos Humanos e Âssistência Social - Composição art. 83 RI'
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PROJETO LEI Not 29912025

Protocolo no: 3t2912025 - Data: 2U0812025

Objeto de análise pela Diretoria Jurí.tica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeto: Altera a Lei Municipal no 660e/2023 que obriga

bdreq restaurantes, casas noturnds e de eventos a adotar medidas de auxilio que se

sintd em situação de risco e dd outrds providências.

Autor: Léo Pereira

Ab initb, impende satientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

esias são compostas pelos repres€ntantes eleitos e constituem_se em manifestação

efetivamente legÍtima do parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a ooinião
técn desta retoria Iurídica é estritâmen iurídica e ooin nao o

n

P

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos represenlantes que melhor podem analisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nênhum vício de
ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da
Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente peta Comissão
de Constituição, Legistação e Justiça.
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnic2. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se Dara tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo' Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRcâ, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍpio.

É o parecer, salvo melhoÍ e soberano iuízo das comissões e Plenário destâ casa

Legislativa. Muriaé/tlc, datd da votação do pdrecer

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

das Comissões da Câmara

lurídico

oAB/lvlG

5 "o preer emititu pr prÉuradü ou advogêdo de órgÉo da adninistrado públicâ não é ato

administratiw. Naú nais é do que a oPinião enittula Pelo oÊrador do direito, opinião tfinkoiurtdica,

que odentará o admioisbador nd tofirada dd deisão, na qática do ato ddfiinidrati@, que se constitui

nd exea-@o e,< oficto da lei. l'!a oryttunbade do julgai,entq potquanto ênvofui<b na 6pkie simplé

Freer, ou seia, ato oPinatiw que podeda er, ou não, considerado Eto dfiinisfuí" (Mandado &

Segurança no 24.584-1 - Dishito Federal - Relator: Min Marco AuÍélio de Melto - STF ) Sem gúfo no

original

3

-p* 
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A Comlssão dos Direito6 da Mulher da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÍt- 72, XII e observando

o disposto no art. 210 e 211do Regimento Interno.

No tocante à tramitação legislativa, o projeto seguiu os trâmites regimentâis da
Câmara Municipal e esté devidamente instruído com justjficativa e exposição de
motivos que evidenciam sua importância social.

Lado outro, não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos
chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão
eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princÍDio da predominância

do interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há
assuntos que, por sua natureza, devem, essenciarmente, ser tratados de maneira
uniforme em todo o país e outros em gue, no mais das vezes, é possível ou mesmo
desejável a diversidade de regulação e atuação do poder público, ou em âmbito
regional, ou em âmbito local.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ÂrL l7O. Lido eÍn ptenário, o projeto seÉ disbibuido às Comissôês pêÍmanentes, quê
cuidarão dê apíEsêntar ,aEcêr à !.|€sa, §endo quê, tendo âssim ocorido, o projêto s€á
incluído hã ordem do dia pâra discusio e votaÉo, coníormê sague:
§ 10 - Em regra, os proletos de leie de resotução pâssam por 03 (três) votações;

F Mãi onrô€Ta?hu1e nqlor oi Sreold *.alaralqra".o oo, o, '_"-' ''-
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§ 20. No Plenário o proieto é subínetido à 1! (pdmeira) discussão, pod€ndo ser:

a) reieitado;

b) apío\rêdo, seín emendôs;

c) aprovado, coín eínêndâs dâs Comassõ€s;

d) rêceber ernendôs, subêmendas ou subd'hrtivo6 eín nenário.

I - Se o PÍojeto é rejeitado sêguiíí para a S€cetariô da Câmara para .rquivàmênto;

II - Na hipótese de ser aprovado sem eíneídas, sefii enúôdo à Mesa Dir€tord paÍa, ,ras reuniôes

subsequentes, iÍ à 2à e 3ã votações;

III - Sê foí aprovado com eínendas da5 @missões, se.á enviado à Comis€o de Redação pôô

elaborâÉo de cópia dâ rcdaÉo do venciro. ou sejô, ô nova redôÉo do pÍoiêto @m as eínêndas

apovôdas no lo (prlmeiro) tlmo de votâção, pard que este retonÉ ao Plenáíio;

§ 30 - Havendo apresentaio ê emendâs em Plenário, o PÍoiêto sairá dô pauta, sendo remetido, com

as emefidàs. às Comissões PerÍnanentes @mpetentes, aÉs o que. emitidos os pareceres, retomará à

ordeíÍ do oia pala apÍeciado pelo Pteniáno;

§ 40 - O projeto que recetÉr emendas em Plenário retomôrá às comissões e voltará à pautâ ainda em 1'

(pníneira) discussão, Podêndo sêr:

ô) aprovado com emendat hiúese em que sêná enüado à Comissão de Redaio parô elabo'a{ão da

redação do vêncido;

b) ôpro\rado, tendo as emendas rejeitadôs, sêguará pôÍa a SecÍebíâ para iÍ à 2' discussão e votação'

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo aireciáJo, e achôndo necessário, aperfeiçoá-lo'

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticis o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154' determina

r â

(orimeira) Emenda aPresentada

Por outro lado o art. 197 assim eíabelece:

Àrt. 197. Emenda é â proposiÉo apresentadâ coíno 
'cessóÍia 

de ostra, @endo ser:

t - írpre§va _ aquela que impli<a m cncelamento de pôrte dô propÔslção;

. §rd cônlo c!+ Poírt 152_T€r (32' 34196 rO50 CEP 36330 0!5 ' M!@_MC
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Não ocorreu a apresentação de emendas oor essa Comissão.

No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legistativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJETçÃO do
projeto com as emendas apresentadâs PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio pouco rêflete o
oensâmênto dos edis. por fim, diante do expoío, conclui_se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos
membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames
legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Mwiaél|,/lc, datd da votdção em plenário.

DE SOUZA - te

IVONETE - Relatôra

N4UNIQUE HELENA DA (MUNIK DA SAÚDE) - MembTo

CHRISTIAN TANUS EAHIA - Suptente6

Com, dos Direitos da Mulher - ComposiÉo art. 83 RI.

CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

ll - substitutiva - é ôquelô apresentada como sucedânea de parte de umâ prcposiÉo e que tomàíá o

nomê de "substrtutivo" quando aüngir a proposição no seu conjunto;

III - âditiva - a que acrescenta algo à propoíio;
IV - de rêdâção - aquela que altera sômente a redação de qualquer pÍopo6ição.

Píaçá Cêr P*h@dê rr/tsds,c d Cê.lE Crupc.{ 1S?_ rd (12,36396-1050 CEp 36 g8o.ots-Mui6ê.MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionals e de

formatação especrficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exigê, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidadê, pois, as leis inteÚerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais'

Por isso, toda edição de Çontêúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PffiC€r P&h@d! iréod. e c".lb ' cxuPc'r- t5, lêl r32' 1339&301G CEP 3633' 015_Munáé MG
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Eventuais víaios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

às mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a,, 'b,, 'c,e'd,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

Ao analisãr o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a
redação do mesmo e oara dar vâlidade a presente lei, deve sêr incluído o art.
4, na oroposta aoresentada oue oassa a ter a seouinte redacão:

Art. 40 - Esta lei entre a vigor na data de sua publicação.

An 239. A redação frndl do projetq para ser discutidd e votadd, independe dos
interstícios constdntes deste Rqimento.

IV . PARECER FINAL

Êste é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

pÍáça cêr p*n@ de Mêí6r6 lm carrc tr u peurs: - Íêt (32) 36396,-oso. c=p 36 sso{ú rr!,*É MGE_r,t"Í mddpÉ@Émunae.moov br s,l"on",,r.ú[çaúõtLôõó]ii," -,

III . DA REDÂçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Veja-se a Lei Orgánica do município:
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todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi<<ã^ r/@ ^Mê<<ári^\ h^ ôrÉ tânâê ôr'^. môr.mô^fo f^rm,ic êm ,ian.ã^ ê

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.

MvÍiaé, data da votação

WILSON REIS) - Presidente

em plenário.

WILSON C. DOS REIS (

IA - Relator

CLEISSON EVANGE SOUzA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplentes

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

1 ká ddnitib %nenda à rdação Íit dl, com a frhdtidade aadusiva de otfuDdr a matéria, coffOir a

lingüagem, os enganos, as contradÀç:Ês ou paÉ aclaar o gu teYto.

pe c.r p*rsoeu"o"c, rd c-l,o ' c^; Pos.-=2 T.l (32) 363!6_305G CÉP 36 430{15 Munâé MG
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3 Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno


